
1

Gerson Adriano Yamashita

De: Marta Vanessa Assis Goncalves Da Costa <mvmcosta@simpress.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 2 de outubro de 2019 13:07
Para: licitacao
Cc: Marta Vanessa Assis Goncalves Da Costa
Assunto: MPBA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019 - REPROGRAFIA  - Esclarecimento 

nº02
Anexos: ECOSYS M2040dn PTBR V2.pdf; Catálogo - Samsung - M4080FX.pdf; Catalogo 

lexmark M320.pdf

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO. 

 ILMO. SENHOR PREGOEIRO DA comissão de   Comissão Central Permanente Ministério da defesa – Exército Brasileiro –
23º Batalhão de Caçadores. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   07/2019 
Processo administrativo Nº 003.0.14801/2019 

Esclarecimento nº 02  

 SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS S.A., com sede na Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, 
na Alameda Ásia, N° 164, 2° andar, polo empresarial tamboré, CEP 06.543-312, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.432.517/0001-07, vem, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, com fulcro no art. 18 do Decreto 
nº 5.450/2005, art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, combinado com os arts. 3º, incisos I e II e 9º da Lei 10.520/2002 e 
com o art. 41, § 2º, da Lei nº 8.666/93, apresentar a presente  

 ESCLARECIMENTO 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE ESCLARECIMENTO 

 Como fundamentado no art. 9º da Lei 10.520/2002, combinado com art. 18 do Decreto nº 
5.450/2005, art. 12 da Lei nº 3.555/2000 e 41, § 2º da Lei 8.666/93, o ato convocatório na modalidade de licitação 
Pregão deve ser objeto de esclarecimento/impugnação nos prazos de três e dois dias úteis que antecedem a data fixada 
para a abertura das propostas. 

 Desta forma, considerando que a I. Comissão fixou a data de 08/09/2019 para a citada abertura, 
deverá o presente pedido de esclarecimento ser considerada tempestiva. 

 DO PEDIDO: 

No item EQUIPAMENTO TIPO II – Multifuncional Laser ou led Monocromática as exigências: 

1. Possuir suprimentos independentes; 
a. Entendemos que trata-se de locação/prestação de serviço de reprografia onde o fornecedor deverá 

deixar todos equipamentos funcionais para ser usados pela contratante. Sendo assim pedimos a 
exclusão da exigência pois a mesma não afeta a prestação do serviço e só diminui o número de 
fabricantes participarem do certame e aumento custo ao erário publico. 
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2. Emulação PCL6, PCL5c, PS3, PDF Impressão Direta, XPS, Open XPS, TIFF/JPEG Impressão DIRETA  

a. Solicitamos a retirada do item grifado Open XPS , por se tratar de item exclusivo de equipamentos 
KYOCERA ficando a exigência direcionada a um único fabricante (anexo catalogo) e abaixo print. 

 
3. Característica de impressão PDF Impressão direta, impressão IPP, impressão de e-mail, impressão WSD, 

IPsec, HTTPS, SNMPAv3; 
a. Qual é o entendimento do órgão sobre PDF Impressão direta? Esse formato é para impressão a partir 

de um PENDRIVE ou o mesmo deve ser transferido diretamente para o MFC (sem a utilização de driver 
de impressão) e posteriormente processado e impresso? 
 

4. Possuir processador de documentos de passagem única com capacidade de 100 folhas; 
a. Solicitamos a ALTERAÇÃO da exigência de 100 folhas para 50 folhas, abaixo  alguns fabricantes que 

possuem equipamento de 40 páginas onde o processador de documentos são de  50 folhas, tal 
alteração reduz o custo final da licitação por não precisar que os fabricantes entre com equipamentos 
superiores para atender exclusivamente tal exigência. 

 
Segue print e anexo catálogos, justificando a solicitação de alteração solicitada acima. 
 

KYOCERA – 50 FOLHAS – M2040dn 

 
 
LEXMARK – 50 FOLHAS – MX320/MX420 
 

 
 
SAMSUNG – 50 FOLHAS – M4080FX  
 

 
 

Marta Vanessa Assis Goncalves 
GERENTE CONTAS II  
COMERCIAL CORPORATE - BA  
Tel.: +55 71 3450-2356 | Ramal: 2356  
Cel.: +55 71 98370-5143  
E-mail: mvmcosta@simpress.com.br  
Site: www.simpress.com.br  
Av. Tancredo Neves, 2539 - 1503 CEO Salvador Shopping Torre B - Caminho das Árvores  
41820-021 - Salvador - BA - Brasil 
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“Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada, e seu sigilo é protegido por lei. O conteúdo é informativo e não constitui obrigação ou responsabilidade da SIMPRESS. Se você não for o destinatário ou a 
pessoa autorizada a receber esta mensagem, não está autorizado a usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas, ou ainda tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por 
favor, avise imediatamente a SIMPRESS, respondendo o e-mail e em seguida apague-o. Agradecemos sua colaboração".  
->Antes de imprimir esse e-mail, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. Verifique se o equipamento possui recursos como impressão frente e verso, modo econômico, entre outros. 

 


